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TERMO ADITIVO Nº 002.24 AO CONTRATO Nº 047/2023 

 

ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE TEMPO. QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO PERNAMBUCO E A EMPRESA, ALX 

EMPREENDIMENTOS LTDA.  

Pelo presente instrumento, que entre si firmam A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

CONSELHO, PERNAMBUCO, entidade de direito público interno, neste ato representado 

pelo(a) prefeito o  Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, 

domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 703.852.024-58 e RG nº 95.599.574 - SDS/PE, 

no final subscrito, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa, ALX EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.631.058/0001-52, 

estabelecida na Rua Coronel Pedro Teixeira, CEP: 57.760-000, centro, Chã Petra/AL, 

doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sra. 

YANDRA LUIZA DE FRANÇA NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o nº 103.831.474-76, tendo 

em vista a contratação, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, têm entre 

si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

Constitui o objeto do presente termo aditivo de acordo com Ofício de Solicitação anexo Nº 

104.24, para prorrogação do contrato por um período de 06 (seis) meses. Ficam inalteradas 

as demais cláusulas do contrato em epígrafe. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicar-se-á Lei nº 8.666/93, com suas posteriores modificações, aos casos omissos do 

presente aditivo. 

Parágrafo Primeiro - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

aditivo, o foro da Comarca de Bom Conselho – PE, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Parágrafo Segundo – E para firmeza e como prova de assim haverem entre sim ajustado 

e contratado, foi lavrado o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 
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Bom Conselho/PE, 05 de Junho de 2024. 

 

___________________________________ 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 

CONTRATANTE 

 

  

___________________________________ 

ALX EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-202408093658.pdf

assinado por: idU
ser 199                     


